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LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

..........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
..........................................................................................................................................................

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
DO SEGURO

............................................................................................................................................................

Seção II
Do Seguro de Dano

............................................................................................................................................................

Art. 781. A indenização não pode ultrapassar o valor do interesse segurado no
momento do sinistro, e, em hipótese alguma, o limite máximo da garantia fixado na apólice,
salvo em caso de mora do segurador.

Art. 782. O segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre
o mesmo interesse, e contra o mesmo risco junto a outro segurador, deve previamente
comunicar sua intenção por escrito ao primeiro, indicando a soma por que pretende segurar-se, a
fim de se comprovar a obediência ao disposto no art. 778.

............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DOS ATOS UNILATERAIS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado
a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.
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Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a
recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor
do bem na época em que foi exigido.

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifique
o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir.
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LEI Nº 3.071, DE 1 DE JANEIRO DE 1916

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.
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PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

LIVRO III
 DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
 DO CONTRATO DE SEGURO

............................................................................................................................................................

Seção III
 Das Obrigações do Segurador

............................................................................................................................................................

Art. 1.462. Quando ao objeto do contrato se der valor determinado, e o seguro se
fizer por este valor, ficará o segurador obrigado, no caso de perda total, a pagar pelo valor
ajustado a importância da indenização, sem perder por isso o direito, que lhe asseguram os
artigos 1438 e 1439.

Art. 1.463. O direito à indenização pode ser transmitido a terceiro como acessório da
propriedade, ou de direito real sobre a coisa segura.

Parágrafo único. Opera-se essa transmissão de pleno direito quanto à coisa
hipotecada, ou penhorada, e, fora desses casos, quando a apólice o não vedar.
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............................................................................................................................................................
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LEI N° 6899, DE 8 DE ABRIL DE 1981

Determina a Aplicação da Correção Monetária
nos Débitos Oriundos de Decisão Judicial e dá
outras Providências.

Art. 1º A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios.

§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será calculada a
contar do respectivo vencimento.

§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.
............................................................................................................................................................
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